
LEI Nº 1.713, DE 11 DE NOVEMBRO 2009.  
 
 
 

  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
TRATOR AGRÍCOLA, INCLUI O 
PROJETO NO PLANO PLURIANUAL, NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial 
no orçamento vigente, na Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio para atender o 
disposto no Plano de Trabalho nº 0298182-16/MAPA/2009 – cadastrado no SICONV sob 
nº 037062/2009 – para a aquisição de um trator agrícola, no Programa Apoio a Projeto de 
Desenvolvimento do Setor Agropecuário, na forma a seguir especificada : 
 
    08.....: SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
   01.....: SEC. DA AGRIC. IND. COM. 
   20.....: Agricultura  606...: Extensão Rural  
   0072..: Mecanização Agrícola 1048..: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA  
 4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente  
 Recursos Federais (Ministério de Agricultura Pecuária e Abastecimento ) 
  ..................................................................................R$ 97.500,00 
 4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente  
 Recursos Próprios .....................................................................R$   2.500,00 
 
 Art. 2º. O Crédito Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no valor de R$ 97.500,00 e a 
contrapartida do Município no valor de R$ 2.500,00 pela redução do orçamento vigente 
previsto na Secretaria da Agricultura Indústria e Comércio na : 
 
 Atividade 2029 – Manutenção CONDESUS – Quarta Colônia  
 3.3.71.39.00 (1908) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
   ...................................................................................R$ 2.500,00 
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 Art. 3º. Fica incluído o programa criado na presente lei no Plano Plurianual e 
na Lei Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2009. 
  
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
11 de novembro de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se e publique-se 
 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


